
auariúna
-" ~',:::EBllEqE;1% IU à

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 248/2019 PARA REGISTRAR PREÇO PARA FORNECIMENTO
EVENTUAL E PARCELADO DE MATERINS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Procedimento Licitatório n' 288/2019
Pregão Presenciam'144/2019

t3airro: Centro, inscrita no CNPJ/MF no.
Sra. Rito de Cassia

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
n' 1235

18.162.569-69 -
dos Estados, n' 619. Vila D
Paulo,respondendo
ORGAOGERENCIADORede
- ME, inscrita no CNPJ/MF sob Ro 27
9 A, Setor Oeste, CEP: 74.1 25-070
por seu Proprietário Senhor Alessandro
RG n'. 2.776.939 SSP/GO e inscrito
Rua 04, s/n, Quadra 01 . Lote l l
Estado de Golas. doravante
PREÇOS do objeto abaixo
de Preços n' 144/2019. com
se, subsidiariamente. no
1993, e pela Lei
de 2014 (Lei Geral das Micros e
as cláusulas a seguir especificadas.

no

CLÁUSULA
1 .1. Regístro
elétrica. nas
Item

PRIMEIRA-DO OBJETO

de preços referente ao fornecimento eventual e parcelado de materiais para manutenção
0 mencionadas:

5

Marca
OLIVO

ABRAÇADEIRA
PARAPOSTE

DEALTA
TENSÃO 27050 UND

(Exclusivo
ME/EPP}

mm

6 OLIVO

ABRAÇADEIRA
PARAPOSTE

DEALTA
TENSÃO 320

(Exclusivo
MUEPP)

mm
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BRAÇOCURVO
COM SAPATA
ZINC.2,50rn

D33 mm

JRC

100 UND

(Exclusivo
ME/EPP)

9 JRC

BF<AÇO DE
LUMINÁRIA DE

1,00METRO
(Exclusivo
ME/EPP)

50 UND

19 JRC

SUPORTE
PARA

LUMINÁRIA
(Cota Principal)

375 UND

20 JRC

SUPORTE
PARA

LUMINÁRIA125 UND

Reservada
ME/EPP)

Preços recursos orçamentários P ca pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de

N' 02.12.01.15.452.0024.2024.3.3.90.30.00 - Ficha 257- TESOURO PRÓPRIO.Ficha 257-

1.3.
legais, para melhor fornecimento do objeto, bem como para definir

Para todos efeitos
objeto. bem como Dará

,-----':qt



a-) Pregão Presencial no 144/20lg:
b-) Procedimento Licitatório n' 288/2019
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1.3.4 Atentrega e o transporte serão de total responsabilidade da Detentora, sem qualquer ónus para

ços
ERENCIADOReaDETENTORAterá

CLÁUSULA..QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GEREI\lCI A '''"n-
4.1. 00RGAOGERENCIADORobriga-sea: ' ' '- -v-n"v'-.

a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços. obedecendo a ordem de cla"-:':--.:. .
quantrtatívos de contratação definidos pelos participantes da Atam ' - --- '-v v-aao''''.« U e OS

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro de

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidadesl

d) realizar. quando necessário, prévia reunião com os licitantes obietixrando --:-:--:--.:. .
peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl '' -'-- '-lv'--u--uv a -a-íllllelrl'=dçaQ aas

Reg stro de Preçogestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de /y

g) acompanhare fiscalizaro cumprimento das conde''ões 8ius+ad -J:'.- J. -: .:. - y/
Ata de Registro de Preços. -' ''n'''- UJua'Quão l iv t;UiLói uó licitação e na presente

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA-
a) assinar a Ata de/Registro de Preçosl '

b) informar, no prato máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento;



auariúna
-" ~',E::.p S llEqE;lH;l:Sjeã;'==

c) entregar os itens solictados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida pela

Prd) fornecer os itens conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de

Reg stro de Preços; solicitados nos respectivos endereços, conforme descrito no item 2.2., desta Ata

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias t'úteis documentando d
Habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; ' -'-'-' --- ---''-''uyav uc

ll:EB :m! ::: ul':=%E :
ADOR e/ou a terceiros, provocados
gações assumidas na presente Ata

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2a Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
a DETENTORA smo ioaas as aespesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o número da Ata de
Registro de Preços, do empenho orçamentário, descrição e quantidade dos itens.

F-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços eletrõnicos:

7.3. Deverá td:ljfm estar indicado na Nota Fiscal o número da Agência e da conta bancária, na qual

/

4



7.3.1. Não serão efetuados pagamentos em conta bancária, com CNPJ divergente ao da Detentora

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

Fiscal Eletrõnica. será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior á data de apresentação da Nota

HãHTB: nu :::ãllH::n :!m::m:

CLÁUSULA OITAVA ' RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO. quando:

8.2. 1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preçosl

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativas

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

habilitaçãmpreualificação exisiatadna lue a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das condições de

8 3. Pela DETENTORA. quando. meidlan de Orcçagao por escrito, comprovar estar impossibilitada de

iRâlÇ31g ! HElg:l$glF mH:.:=

1:1Ç !:KBE:UI glZLE:F iu:i :

3SBE H:lHtllEI'!=:=',:::úasos previstos no subitem 8.2.5. será
mento, juntando-se comprovante aos

a comunicação será
por duas vezes

última publicação.
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1.1. advertência sempre que foremtconstteadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

9.1.2. multa, nas seguintes situações

:s::u'ü:,mnü,IR1 31XRm::.!ia='g,=ãs :'=:Ê'T:?

de Jaguariúnao tempollllia ee part5 l)açao em licitação e impedimento de contratar com o Município

lilimg:u-H::1llla 'E%;:::««*;:::.2n!'. :Hi=#Hg%.s

H :UHHH==;E=BHH:lã:;
descontadas dos créditos da DETENTORA se licitatório. cobradas administrativa ou judicialmente, ou

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9.1 .2.

OR9.7 A penalidade previstaplnaeiláusulat9.'1.2.3 serve como piso compensatório e não impede que ol

obrigações que lhes correspondam,
por motivo de caso fortuito ou de

caso fortuito, ou de força maior. verifica-se no
ou impedir, nos termos do parágrafo único do art.

a

{

RESCISÃO
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llÜâ ll gXÜTH: Hi i:;l:Ê,% ts:::
artigo 79 da Lei no 8.666/93. egístro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no

illiÊ gX:l$1:H $ gl K:l :e:ã'z::i:':::.z.::.:'!'m

1 1.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a
entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já entregues.

ill %ESTES lgURHlglH 23Xg
1 1.5. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obri'-a''ões 8sstlmiH .... ..
conalções de habilitação e qualificação exigidas na licitação. '' -- --''u aou'--'vaa luud dS

1 1 .6. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da l ei Ro 8 666/93
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública '

que regulamenta

i:= Ee n=='?.g# ã:,:==:'':=.:n'Tss'Hng -g;E'T':ER;
:LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃ0

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:

iii gBi:ãiiüis:) ag ÜW3u
N
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esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados. como se nenhuma tolerância

CLÁUSULA.DÉCIMA QUARTA -- VALOR GLOBAL ESTIMADO:

14. 1 . Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor globa estimado de R$ 69.593,10 (sessenta
e nove mil, quinhentos e noventa e três reais), para todos os efeitos legais.

q

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA:

assinatura. Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados de sua

$8F='a'=m====usm==:,=:g=:;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . FORO:

ll# lilgX l:ZIHBErt:=:'sF BH'?: ::m:
.'."..'«.UE39i:B%l:gXE$ XHll:? : :=i's': ::ns

/ Jaguariúna, 13 de dezembro de 2019

Rata de Cássia Magalhães Dias
Respondendo interinamente pela Secretaria de Gabinete

Píeteitura do Município de iaguariuna
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TERMO DE CIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n'144/2019

finge:llãlgn m: nmm'Ê.vinil?--'"
OBJETO: Fornec mento eventual e parcelada de materiais para iluminação pública itens

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico -- ou telefones de cont -'-- ,-..
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. ---' 'vu VQ uv'--a-v uuvutu

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

llm u=u:: gH% Sm! z :=Fwv';
Jaguariúna, 13 de dezembro de 2019

gE$!QB..DQ..QBg:AQ/ENTiOADE:
Nome: Fernanda Angélica Santana
Cargcr Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.81 8-88 - RG: 32.903.375-X SSP/SP
Data de Nascimento: 06/1 0/1 980
Endereço residencial completo: Av. Pacífico Moneda
Jaguariúna/SP

E-mail instituo.onal: obras@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: fer.samuca@hotmail.com '
Telefone(s):(19)3867-0826

2.035 CEP: 13.914-552, Vargeão,

Assinatura
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Pele.9BgÃQ..gERCNciADOR:
Nome: Rita de Cassia lvlaga hães Dias
Cargo: Respondendo interinamente pela Secretaria de Gabinete
CPF: 107.734.898-35 - RG: 18.162.569-69 - SSP/SP
Data de Nascimento: 15/07/1 968

Av. dos Estados, n' 619, Vila D'agostinho
uariuna.s

Valinhos SP

PelaDETENTORA:

Nome: Alessandro Martins Miguek
Cargo: Empresário
CPF: 788.729.281-68 RG: 2.776.939 SSP/GO
Data de Nascimento: 1 6/01/1 973
Endereço residencial
75.380-000, no Municíoio
E-mail institucional: Dasterled0618
E-mail pessoal:
Telefone(s):(62)3933-4455

Assinatura


